
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei n 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 464/2017

SEMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO
GESTOR DA PARCERIA OSC's

COMISSÃO DE MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO

     

                                                    

                            

              

                                           

DA EXECUÇÃO DA PARCERIA

ANEXO I

INÍCIO

Encaminhar o processo Administrativo 
para  procedimentos contábeis  a cada 

repasse financeiro 
(Empenho/Liquidação/Pagamento) ; art. 

55, I e II do Decreto Municipal

Providenciar  junto aos seus 
departamentos o Empenho, Liquidação 
e Pagamento - Lei 4.320/64, art. 62 a 64

Receber o processo e  despachar ao 
Gestor da Parceria

Elaborar o Relatório de Visita Técnica in 
loco e Ofício de encaminhamento do 
mesmo para a OSC - art. 69, §2º do 

Decreto Municipal

Encaminhar o Ofício   e o relatório de 
visita técnica in loco para a OSC's - art. 

69, §2º do Decreto Municipal

Encaminhar o processo para a SEMAS, 
com as devidas notas de empenho, 

liquidação e pagamento.

Registro dos procedimentos de 
Monitoramento - art. 69, caput do 

Decreto Municipal. Exemplos: art. 74, I 
e II e art. 75 do Decreto Municipal

Recebe os documentos em questão e 
prestar esdclarecimentos quanto for o 

caso - art. 69, §2º do Decreto 
Municipal

Resultado da pesquisa de satisfação -
art. 70, §4º do Decreto Municipal

Encaminhar o resultado da pesquisa de 
satisfação as OSC's

Recebe os documentos em questão e 
prestar esdclarecimentos quanto for o 

caso - art. 70, §4º do Decreto 
Municipal

Elaborar relatório técnico de 
monitoramento e avaliação da parceria  
a cada quadrimestre (art. 71, caput, §2º 

e §3º do Decreto Municipal)

Irregularidades

Notificar a OSC para as devidas 
providências - art. 71, caput, §2º e §3º 

do Decreto Municipal

Encaminhar o processo à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação para 

Homologar o relatório técnico do gestor 
de monitoramento e avaliação - art. 71, 
caput, §2º e §3º do Decreto Municipal

OSC deverá responder, em até 15 dias,  
conforme §2º,  I, II e III do art. 71 do 

Decreto Municipal

Recebe a resposta da OSC, finaliza o 
relatório técnico de montiroamento e 

avaliação   

Homologar o relatório técnico de 
monitoramento e avaliação do gestor 

em até 30 dias - art. 71, caput e §3º do 

Não

Sim

Respondeu?
Não

Sim

Compete à Secretaria a análise de que 
trata o inciso V , §1º  do art. 71 do 
Decreto Municipal ou quando não 
atendido o disposto no art. 71, §2º 
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei n 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 464/2017

SEMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO
GESTOR DA PARCERIA OSC's

COMISSÃO DE MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO

ANEXO II

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Publicar a prestação de contas  - Art. 78 
do Decreto Municipal

Encaminhar Prestação de Contas  (Art. 
79 a 91 do Decreto Municipal)

Receber Prestação de Contas  (Art. 79 a 
91 do Decreto Municipal)

Receber Prestação de Contas  (Art. 79 a 
91 do Decreto Municipal)

Prestação de 
Contas Final?

Não

Sim

Emitir Parecer técnico de  Análise da 
Prestação de Contas - Art. 85 do 

Decreto Municipal 

Emitir Parecer técnico de  Análise da 
Prestação de Contas - Art. 85 do 

Decreto Municipal 

Encaminhar Prestação de Contas  + 
Parecer Técnico Conclusivo (Art. 79 a 91 

do Decreto Municipal)

Receber Prestação de Contas  + Parecer 
Técnico Conclusivo (Art. 79 a 91 do 

Decreto Municipal)

Emitir Manifestação Conclusiva da  
Prestação de Contas - Art. 94 do 

Decreto Municipal 

Encaminhar Manifestação Conclusiva 
da  Prestação de Contas - Art. 95 do 

Decreto Municipal 

Prestação de 
Contas Final?

Não

Sim

Receber devolutiva da OSC 
(Recurso/Irregularidades sanadas) - Art. 

95 e 96 do Decreto Municipal

Receber Manifestação Conclusiva da  
Prestação de Contas - Art. 95, I e II do 

Decreto Municipal 

Irregularidades?
Não

Sim

Apresentar Recursos ou Sanar 
Irregularidades conforme  Art. 95, I e II 

do Decreto Municipal 

Aguardar Publicação da Decisão Final.Atender ao Art. 96 do Decreto 
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei n 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 464/2017

SEMAS ÓRGÃO TÉCNICO GESTOR DA PARCERIA OSC's PGM

ANEXO III

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANSÕES - ADVERTÊNCIA (caráter educativo e Preventivo - Art. 98, §2º)

Aplicar Advertência, quando não cabível 
as demais sanções - art. 98, §2º.

Receber Advertência e Apresentar 
defesa, em até 5 dias úteis - art. 102, I.

Receber defesa e encaminhar ao órgão 
técnico designado pela SEMAS - art. 103.

Receber e analisar defesa - art. 103.

Elaborar Manifestação 

Indicação de 
penalidade a 

Não

Sim

Encaminhar a manifestação Receber a manifestação

Elaborar Manifestação 

Encaminhar a manifestação
Receber manifestação e apresentar 
recurso em 10 dias úteis - art. 105

Receber recurso

Elaborar Manifestação 

Encaminhar a manifestação em até 10 Receber Manifestação

Elaborar decisão 

Encaminhar decisão para publicação em 
até 10 dias úteis - art. 106
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei n 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 464/2017

GABINETE PREFEITO SECRETÁRIO GESTOR DA PARCERIA OSC's PGM

ANEXO IV
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANSÕES - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA (Aplicável para fraudes na celebração, execução ou 

na prestação de contas da parceria - art. 98, §3º)

Analisar e Aplicar Suspensão temporária 
- art. 98, §5º.

Receber Advertência e Apresentar 
defesa, em até 10 dias úteis - art. 102, II.

Receber defesa e encaminhar para 
manifestação da PGM - art. 103.

Receber e analisar defesa - art. 103.

Elaborar Manifestação 

Indicação de 
penalidade a 

Não

Sim

Encaminhar a manifestaçãoReceber a manifestação

Elaborar Manifestação 

Encaminhar a manifestação
Receber manifestação e apresentar 
recurso em 10 dias úteis - art. 105

Receber recurso

Elaborar Manifestação 

Encaminhar a manifestação em até 10 Receber Manifestação

Elaborar decisão 

Encaminhar decisão para publicação em 
até 10 dias úteis - art. 106

Manifestar-se pela suspensão 
temporária e encaminhar para o 
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei n 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 464/2017

GABINETE PREFEITO SECRETÁRIO GESTOR DA PARCERIA OSC's PGM

ANEXO V

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANSÕES - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE (Art. 98, §4º)

Analisar e Aplicar declaração de 

Receber Advertência e Apresentar 
defesa, em até 20 dias úteis - art. 102, 

Receber defesa e encaminhar para 
manifestação da PGM - art. 103.

Receber e analisar defesa - art. 103.

Elaborar Manifestação 

Indicação de 
penalidade a 

Não

Sim

Encaminhar a manifestaçãoReceber a manifestação

Elaborar Manifestação 

Encaminhar a manifestação
Receber manifestação e apresentar 
recurso em 10 dias úteis - art. 105

Receber recurso

Elaborar Manifestação 

Encaminhar a manifestação em até 10 Receber Manifestação

Elaborar decisão 

Encaminhar decisão para publicação em 
até 10 dias úteis - art. 106

Manifestar-se pela declaração de 
inidoneidade e encaminhar para o 

Secretário.
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